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Aviso CE-CA 010, de 13 de NOVEMBRO de 2014. 
 

O presidente da Comissão Eleitoral instituída pela PORTARIA-PRES-CBDV/ Nº 
006, DE 06 DE AGOSTO DE 2014, Helder Maciel Araujo, secretário geral da 
CBDV, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 7º, do mesmo 
documento supracitado e,  
 
 
Considerando a necessidade de divulgar os candidatos inscritos na modalidade  
Futebol B2/B3, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar público a inscrição do candidato ao Conselho de Atletas da 
CBDV, pela modalidade Futebol B2/B3: 
  
Edson Ribeiro Junior. 
  
Art. 2º - Apresentar a composição completa da Comissão eleitoral para os 
pleitos definidos na portaria 006/14 e demais avisos suplementares: 
  
a. Presidente: Helder Maciel Araújo - Secretário Geral da CBDV; 
  
b. Adonias José Clarindo - indicado pelo conselho deliberativo; e  
  
c. Marcelo de Azevedo Coutinho - indicado pelo conselho fiscal da CBDV. 
  
Art. 3º - Este aviso entra em vigor a partir de sua publicação em boletim oficial. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
HELDER MACIEL ARAUJO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
 


